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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de Chamamento 

Público que visa ao credenciamento de profissionais com formação superior em comunicação, 

publicidade ou marketing para constituir Subcomissão Técnica de licitação, destinada a  realizar 

o julgamento das Propostas Técnicas apresentadas pelas licitantes quando da promoção de 

certame licitatório do tipo "técnica e preço", a ser promovido pela Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES, para contratação de agência de publicidade/propaganda, nos termos da Lei 

Federal n. 12.232/2010. 

A contratação se faz necessária a fim de que a PMBE disponha de profissionais que façam o 

julgamento técnico das propostas, uma vez que, por força da Lei n. 12.232/2010, as licitações 

destinadas à contratação de agência de publicidade e propaganda, ocorrerão por uma das 

modalidades previstas na Lei n. 8.666/93 adotando-se como tipos obrigatoriamente a "melhor 

técnica" ou "técnica e preço", nos termos do seu art. 5º. 

 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por 

intermédio de agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1o Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, 

Legislativo e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades 

controladas direta ou indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo. 

 

Art. 5o As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e 

entidades responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas 

no art. 22 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, adotando-se como 

obrigatórios os tipos “melhor técnica” ou “técnica e preço”. 

 

Além disso, a mesma Lei exige que no mínimo 1/3 dos integrantes da subcomissão técnica não 

tenham vínculo profissional com o órgão licitante, nos termo do art. 10: 

 

Art. 10. As licitações previstas nesta Lei serão processadas e julgadas por 

comissão permanente ou especial, com exceção da análise e julgamento das 

propostas técnicas. 

§ 1o As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão 

técnica, constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam formados em 

comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, 

sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum 

vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a 

entidade responsável pela licitação. 

§ 2o A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em 

sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do 

número de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será 
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composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não 

mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, 

com o órgão ou entidade responsável pela licitação. 

 

2. DO OBJETO  

 

2.1. O objeto do presente processo é a contratação, mediante credenciamento, de profissionais 

com formação superior em comunicação, publicidade ou marketing para constituir 

Subcomissão Técnica, destinada a realizar o julgamento das Propostas Técnicas apresentadas 

pelas licitantes quando da promoção de certame licitatório do tipo "técnica e preço", a ser 

promovido pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, para contratação de agência de 

publicidade/propaganda, nos termos da Lei Federal n. 12.232/2010. 

 

2.1.1. Para o credenciamento, poderão se inscrever tanto profissionais que mantenham vínculo 

funcional com a Prefeitura Municipal de Boa Esperança (servidores efetivos ou 

comissionados), como aqueles não mantenham vínculo funcional. 

 

3.DAS CONDIÇÕES DA INSCRIÇÃO  

 

3.1 A inscrição do profissional formado ou que possua experiência na área de comunicação, 

publicidade ou marketing, para integrar a subcomissão técnica será efetivada no prazo, horário 

e local a ser definido, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Ficha de inscrição, contendo declaração de que mantém ou não mantém vínculo funcional 

ou contratual, direto ou indireto, com o Município de Boa Esperança-ES (ANEXO I);  

b) Declaração de que mantém ou não mantém vinculo funcional ou contratual, direto ou 

indireto, com qualquer empresa interessada em participar de licitação instaurada pelo 

Município de Boa Esperança-ES, com o objetivo de contratação de agência de publicidade 

(ANEXO II);  

c) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação na área de 

comunicação, publicidade ou marketing, fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecido pelo Ministério da Educação ou comprovação através de vínculo empregatício de 

que comprove a experiência em uma dessas áreas;  

d) Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto;  

e) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.  

3.1.1 - Com exceção dos documentos constantes nos item "a" e “b”, acima discriminados, os 

quais deverão ser apresentados no original, os demais documentos deverão ser 

apresentados em cópia autenticada.  

3.2 - Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima discriminados, ou 

se os mesmos forem apresentados em cópia simples.  

3.3 - O Município de Boa Esperança-ES fornecerá protocolo de inscrição e da entrega dos 

documentos definidos no Edital.  
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4. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA  

 

4.1 - A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública a 

ocorrer na sala de Gerência Mun. de Gestão de Licitações, sito à Avenida Senador Eurico 

Rezende, 780 – Centro – Boa Esperança-ES, com data, horário, oportunamente 

divulgados no Diário Oficial Estado do Espirito Santo, entre os nomes de uma relação 

que terá, no mínimo, 09 (nove) indicados, previamente cadastrados, o qual será agendado 

por meio de publicação no Diário Oficial. 

4.2 - Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será publicada 

no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no Portal da Transparência em prazo não 

inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada para o 

sorteio.  

4.2.1 - Qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o 

item anterior, mediante fundamentos jurídicos plausíveis, no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio.  

4.2.1.1 - Admitida à impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 

subcomissão técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade 

competente.  

4.2.1.2 - A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão 

fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a 

publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto no artigo 10 da 

Lei Federal nº 12.232/2010.  

4.2.1.3 - A impugnação não poderá ser feita por intermédio de fax, e-mail ou correio, devendo 

a mesma ser protocolizada no Protocolo Geral da Prefeitura da Municipal de Boa 

Esperança-ES, devidamente endereçada à Gerência Mun. de Gestão de Licitações. 

4.3 - A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a subcomissão técnica será 

realizada após a decisão motivada de eventual impugnação, em data previamente 

designada, observando o prazo de 10 (dez) dias estabelecido no artigo 10, § 4º, da Lei 

Federal nº 12.232/2010. A  fiscalização do sorteio poderá ser feita por qualquer 

interessado.  

4.4 - Para que o sorteio da escolha dos membros da subcomissão técnica possa ser realizado, a 

relação de inscritos deverá conter, no mínimo, o triplo do número de integrantes da 

subcomissão, previamente cadastrados, conforme estabelece o artigo 10, § 2º, da Lei 

Federal nº 12.232/2010.  

4.5 - O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão 

Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros definidos no § 1º do 

artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, sendo dois terços dos membros que mantenham 

vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Município de Boa Esperança, 

caso seja possível.  

4.6 - Não poderão participar do sorteio profissionais que mantenham vínculo funcional ou 

contratual, direto ou indireto, com qualquer empresa interessada em participar em 

licitação a ser promovida pelo Município de Boa Esperança, com o objeto pretendido 
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(Agencia de Publicidade).  

4.7 - O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo.  

 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Caberá aos credenciados sorteados: 

a. Prestar serviço de qualidade, de acordo com o disposto neste Termo de Referência, 

cumprindo todos os prazos e procedimentos legais para julgamento das propostas técnicas 

analisadas e disposições do Edital de Chamamento Público; 

b. Conhecer o inteiro teor do Edital destinado à contratação de agência de publicidade e 

propagada, em relação ao qual seja sorteado para realizar o julgamento das propostas técnicas, 

especialmente os critérios técnicos de julgamento; 

c. Manter sigilo durante todo o processo sobre o julgamento realizado, não divulgando por 

qualquer forma informações sobre o processo a qualquer pessoa, sob pena de multa, sem 

prejuízo de outras sanções aplicáveis; 

d. Acatar todas as orientações e observações feitas pelo responsável técnico designado pela 

Contratante; 

e. Responsabilizar-se pela preservação das propostas técnicas ou outros documentos durante 

sua posse, devendo restituí-los no estado em que lhe foram entregues, sem quaisquer danos, 

marcas, dobras ou registros, sob protocolo ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

ou outro membro da Comissão por ele indicado, sempre que as sessões de julgamento forem 

suspensas ou quando encerradas. 

f. Não retirar do prédio da Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES as propostas técnicas e 

demais documentos componentes do processo sob análise, bem como abster-se de realizar 

cópias ou registro por qualquer meio; 

g. Responsabilizar-se por eventuais danos e acidentes que venham a ocorrer nos equipamentos 

e prédio da Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES, devendo utilizar as instalações 

colocadas a seu dispor apenas para a prestação do serviço contratado; 

h. Arcar com todos os ônus necessários à completa prestação do serviço, tais como transporte 

a alimentação; 

i. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas; 

j. Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

 

5.2. Caberá a Contratante: 

a. Dar publicidade a todos os atos do processo; 

b. Realizar o sorteio no dia e hora designados; 

c. Prestar informações e esclarecimentos quando solicitados. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1- Os membros da subcomissão técnica não serão remunerados.  

 

7. DAS ATRIBUIÇÕES DA SUBCOMISSÃO NO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

TÉCNICA 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


                     

 
 

PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

7.1 - Consta da Minuta do Edital. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1. O serviço deverá ser prestado na sede da Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES, 

situada na Av. Senador Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança-ES, conforme 

especificações constantes no item 8 deste Termo de Referência, devendo estar concluída a 

análise e julgamento, com a entrega ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações dos 

envelopes lacrados contendo as planilhas de apuração e ata das reuniões no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que os envelopes contendo as propostas técnicas 

forem entregues, mediante protocolo, ao Presidente da Subcomissão Técnica. 

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado a pedido dos membros da Subcomissão Técnica, desde 

que fundamentado em causas imprevisíveis ou de força maior, ou ainda, em razão de o número 

de propostas técnicas analisadas for superior ao máximo previsto. 

8.3. Considerando o sigilo da autoria das propostas técnicas analisadas relativa ao Envelope n. 

01 (Plano de Comunicação Publicitário via não identificada), a Subcomissão Técnica deverá 

manter sigilo durante todo o processo sobre o julgamento realizado, não divulgando por 

qualquer forma informações sobre o processo a qualquer pessoa, sob pena de multa, sem 

prejuízo de outras sanções aplicáveis. 

8.4. É vedado aos membros da Subcomissão a análise e julgamento do Plano de Comunicação 

Publicitário (Envelope 01 - via não identificada) se por qualquer meio seja conhecida sua 

autoria. 

8.5. As propostas técnicas e demais documentos de que tenham posse para análise e julgamento 

não poderão ser copiados, fotografados ou registrados por qualquer meio, não podendo, ainda, 

serem levados do prédio da Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES. 

8.5.1. Sempre que houver necessidade de suspender a reunião e retomar os trabalhos 

posteriormente, os documentos deverão ser devolvidos ao Presidente da Comissão Permanente 

de Licitações, ou a outro membro da Comissão por ele indicado.  

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Não se aplica. 

 

10. DA VIGÊNCIA 

 

10.1. A vigência da composição da Subcomissão técnica, se encerrará com a conclusão da 

Licitação Pública. 

 

11.  DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1. Toda a documentação dos interessados fará parte dos autos e não será devolvida, ainda 

que se trate de originais. 

11.2. Os inscritos são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 
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11.3. A inscrição feita pelo interessado significa pleno conhecimento e integral concordância 

com as cláusulas e condições deste Termo de Referência e total sujeição à legislação 

pertinente. 

11.4. À Comissão Permanente de Licitação ou Autoridade Competente é facultada a promoção 

de diligência, destinada a esclarecer/complementar a inscrição ou elucidar impugnações. 

11.5. Os inscritos deverão observar os mais altos padrões éticos durante o chamamento, sessões 

e processos licitatórios, estando sujeitos às sanções previstas no ordenamento pátrio. 

11.6. Todas as condições do Termo de Referência serão processadas em conformidade com a 

Lei Federal nº 12.232/10, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais nº 4.680/1965 e 

8.666/1993. 

11.8. Dos atos praticados e das sessões públicas realizadas, a Administração procederá ao 

efetivo registro, preferencialmente em Ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estarão disponíveis para 

consulta no sitio oficial do Município, sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente. 

11.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidenta da Comissão Permanente de Licitação, 

responsável pela execução do procedimento licitatório, auxiliada pela Gerência Mun. De 

Gestão de Comunicação. 

 

12.  PARTES INTEGRANTES  

12.1 - Fazem parte integrante deste Termo de Referência os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Ficha de Inscrição;  

b) ANEXO II - Declaração de Vínculo. 

 

 

Boa Esperança/ES, 05 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

MAXWEL PATRIC DE MOURA MARINHO 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Nome 

 

 

Nacionalidade 

 

 

Estado Civil 

 

 

Profissão 

 

 

RG 

 

 

CPF 

 

 

Endereço 

 

 

Telefone 

 

 

E-mail 

 

 

Solicito minha inscrição com o intuito de participar do sorteio para integrar a subcomissão 

técnica, a qual será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão 

apresentadas na licitação que será promovida pelo Município de Boa Esperança-ES, 

objetivando a contratação de Agência de Propaganda para prestação de serviços de publicidade, 

nos termos do artigo 10, da Lei Federal nº 12.232/2010. 

 

Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem os §§ 1º e 9º 

do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, que (mantenho/não mantenho) vínculo 

funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Município de Boa Esperança-ES. 

 

 

Local e data. 

 

  _   

(nome, RG e assinatura) 

 

Observação: Em caso de vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o 

Município de Boa Esperança-ES, deverá ser anexada cópia do documento comprobatório do 

referido vínculo. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

 

 

 

 

 

DECLARO, para os fins a que se destina, e para atendimento do que dispõe o artigo 37 da 

Constituição Federal (Princípios da impessoalidade e moralidade), sob minha responsabilidade 

pessoal, e ciente das implicações legais nas esferas administrativa, penal e civil, que NÃO 

MANTENHO vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com empresas que serão 

participantes no processo licitatório que será promovido pelo Município de Boa Esperança-ES. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

  _   

(nome, RG e assinatura) 
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